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P O R T A R I A    Nº  060/2013  
 

O SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
CONSIDERANDO o processo 1448/2013 de 26/02/2013, 
 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, expedida pelo 
INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI, 

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora SIMONI 
DOS SANTOS FRAGA, matrícula nº 235/01, PROFESSOR “A”, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, consignando o tempo líquido de efetivo exercício, 
de tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 16/06/1986 A 16/12/1986 
2) 01/08/1989 A 31/12/1989 
 
 
 Perfazendo um total de 334 dias, correspondendo a  09(nove) meses e 27(vinte e 
sete) dias, conforme consta no processo  supra citada. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial  a portaria 
032/2013 de 19/03/2013. 
 
 

Paty do Alferes, 21 de maio de 2013. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS  HUMANOS  
E GESTÃO DE PESSOAS 

P O R T A R I A    Nº 061/2013  
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 

PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o contido no processo 815/2012 de 03/02/2012, 
 

CONSIDERANDO  o contido na portaria 018/2012 de 02/03/2012, 
 
 

 

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º) - Desaverbar nesta Prefeitura o Tempo de Contribuição da servidora  
ROSILANE DE CARVALHO COSTA,  matrícula nº 1104/01, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS “A”, lotado na  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,   
conforme abaixo discriminado:  
 
 
 
1) 03/04/1995 A 31/05/2001 
 
 
 
Perfazendo um total de 2.251 dias, correspondendo a 06(seis) anos,  01(um) mês e 
28(vinte e oito) dias, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição, 
expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.  

Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 21 de maio de 2013. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos  Humanos 
E Gestão de Pessoas 

DECRETO Nº 3757 DE 21 DE MAIO DE 2013. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o feriado das comemorações de CORPUS CHRISTI, dia 
30/05/2013 – (quinta-feira), 
 
 
 

D E C R E T A : 
 
 
 

Art. 1º - PONTO FACULTATIVO no dia 31/05/2013 (sexta-feira) nas 
repartições públicas do Município de Paty do Alferes. 
 
Art. 2º - Funcionarão normalmente nestes dias, os serviços considerados 
indispensáveis.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 21 de maio de 2013. 
 
 
 
 

RACHID ELMÔR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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